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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Pregão Eletrônico

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM/BAHIA 
CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 008/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2021 

 
 

O Pregoeiro realizará licitação em 17/11/2021 ás 14h30m (horário de 

Brasília), Local Sítio: www.licitacoes-e.com.br. N° da Licitação: 905721. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, tendo por base a proposta mais 

vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A 

AQUISIÇÃO DE KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ATENDER OS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

CAFARNAUM/BA. Informações: No site diário oficial da prefeitura municipal 

de cafarnaum (ipmbrasil.org.br), se encontra publicado na internet, por 

exigência do art. 4º, IV, da Lei n. 10.520/2002, ficando os interessados 

cientificados que todos os atos desta licitação serão publicados no Diário 

Oficial do Município, disponível no citado site, link, imprensa oficial. 

Cafarnaum/BA, 04/11/2021 – Gabriel Izidio Bomfin Andrade – Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Tomada de Preço

 
 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
 

O Presidente da CPL e a equipe de apoio, após análise e julgamento da proposta de 

preço e da documentação de habilitação, em conformidade com a Lei n.º 8.666, de 

21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006 e alterações pertinentes e 

nas disposições do Edital da modalidade Tomada de Preços Nº 001/2021 que 

tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA REFORMA DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM/BA. O Presidente declarou 

vencedora a empresa: FAZZA CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 39.615.334/0001-05, com sede à Rua Samuel Pires 

Ribeiro, 185, Jardim do Cedro, 46.800-000, Ruy Barbosa/BA, com o valor global 

de R$ 996.416,37 (novecentos e noventa e seis mil quatrocentos e dezesseis 

reais e trinta e sete centavos). 

 

Cafarnaum, 04 de novembro de 2021. 

 

 

 

Jackson Aloan Souza Marques  
Presidente da Comissão de Licitação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

 
A Prefeitura Municipal de Cafarnaum/BA, através do Presidente da CPL e a equipe 

de apoio, em conformidade com a Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei 

Complementar n.º 123, 14/12/2006 e alterações pertinentes e nas disposições do 

Edital da modalidade Tomada de Preços Nº 001/2021, que tem como objeto: à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA REFORMA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAFARNAUM/BA. O PCL declarou vencedora a Empresa: FAZZA 

CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

39.615.334/0001-05, com sede à Rua Samuel PiresRibeiro, 185, Jardim do Cedro, 

46.800-000, Ruy Barbosa/BA, com o valor global deR$ 996.416,37 (novecentos 

e noventa e seis mil quatrocentos e dezesseis reais e trinta e sete centavos). 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 
Cafarnaum/BA, 05 de novembro de 2021. 

 

 

JACKSON ALOANSOUZA MARQUES 
Presidente da Comissão de Licitação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 
 

HOMOLOGAÇÃO 

 

A Prefeita Municipal de Cafarnaum/BA, no uso de suas atribuições legais, e com 

fundamento nas leis n° 8.666/93, 123/06, resolve HOMOLOGAR o resultado do 

procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 001/2021, tipo 

menor valor global, destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA REFORMA DAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM/BA. O Presidente 

declarou vencedora a empresa:FAZZA CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº 39.615.334/0001-05, com sede à Rua Samuel 

PiresRibeiro, 185, Jardim do Cedro, 46.800-000, Ruy Barbosa/BA, com o valor 

global deR$ 996.416,37 (novecentos e noventa e seis mil quatrocentos e 

dezesseis reais e trinta e sete centavos), consoante Ata de reabertura lavrada 

realizada pela Presidenta da Comissão de Licitação em sessão pública no dia 

21/09/2021. 

Fica convocado o adjudicatário do objeto desta Licitação, a comparecer no Setor 

de Contratos da Prefeitura Municipal, para assinar o contrato, no prazo de até 

02(dois)dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 7º das Leis nº.  8.666/93, 123/06. 

 

Registre-se, Cumpra-se, 

 

Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

 

Cafarnaum/BA, 05 de novembro de 2021. 
 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
Prefeita Municipal de Cafarnaum  

 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9035FABCBBD241125A41CF4BC01FA4AD

sexta-feira, 5 de novembro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01567 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Cafarnaum



sexta-feira, 5 de novembro de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01567 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
 

   

DECRETO MUNICIPAL Nº 156/2021 
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 
                   
 

Reconhece o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável do Município 
de Cafarnaum – BA, e da outras 
Providências.  

 
 

A Prefeita do Município de Cafarnaum, estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais; e de acordo com Lei 005/2013 que instituição o Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Sustentável – CMDS. Resolve, 
 

 

 
DECRETA: 
 

 
Art. 1º. Reconhece A Diretoria, Titulares e Suplentes que compõem o Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (CMDS) do Município de Cafarnaum.  
 

MEMBROS CARGO/DIRETORIA ENTIDADE/INSTITUIÇÃO 

EDENILTON ALVES DE SOUZA  PRESIDENTE ASS. DE POLICULTORES DE CAFARNAUM 

WALQUER JOSÉ DE SOUZA VICE PRESIDENTE SIND. TRABALHADORES RURAIS    

MILENA SILVA GUIMARÃES  PRIMEIRA SECRETÁRIA DIRETORIA DE AGRICULTURA 

JASON ALVES DE NOVAIS SEGUNDO SECRETÁRIO ASS. COMUNITÁRIA DO GRAMA I 

WILSON PEREIRA DOS SANTOS  TITULAR CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

SIMÉIA RODRIGUES DE SOUZA BASTOS SUPLENTE CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

NORMANDA XAVIER BASTOS SUPLENTE DIRETORIA DE  AGRICULTURA 

JOÃO FRANCISCO BARBOSA TITULAR SEC. DE EDUCAÇÃO 

CASSIA REJANE GOMES BASTOS OLIVEIRA SUPLENTE SEC. DE EDUCAÇÃO 

IOLANDA BARBOSA DOS ANJOS TITULAR SEC. DE SAÚDE 

GIVANILDO OLIVEIRA DA SILVA  SUPLENTE SEC. DE SAÚDE 

FIDELIS DE SOUZA FERREIRA  TITULAR SIND. TRABALHADORES RURAIS    

DALVA IRES LINA ALLVES TITULAR ASS.COMUNITARIA DE LAGOA DAS PEDRAS 

ELIENE LINA ALVES SULPENTE ASS.COMUNITARIA DE LAGOA DAS PEDRAS 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

JURACI SAMPAIO RAMOS TITULAR ASS.COMUNITÁRIA DE LAPA CERCADA 

LUCIVALDO MARTINS DE ARAUJO SUPLENTE ASS.COMUNITARIA DE LAPA CERCADA 

MANOEL ROCHA DE ALMEIDA TITULAR ASS.COMUNITARIA DE OLHOS DÁGUA 

JOSÉ COSME PEREIRA DA SILVA SUPLENTE ASS.COMUNITÁRIA DE OLHOS DÁGUA 

EDENILTON MENDES DE BRITO TITULAR ASS. COMUNITARIA DO GRAMA I 

JACONILTON LOIOLA DA SILVA TITULAR 
ASS. COMUNI. VEREDA ROMÃO 
GRAMACHO 

ADENILDE MARTINS DA SILVA SULPLENTE 
ASS.COMUNI. VEREDA ROMÃO 
GRAMACHO 

OSMAR RAMOS DE SOUZA TITULAR ASS. DE POLICULTORES DE CAFARNAUM 

 
 
 

 
 
 
 
Art. 2º. Esse Decreto entrará em vigor na data da sua publicação 

 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cafarnaum -BA, em 05 de novembro de 2021. 
 
                                           
 
                                          Sueli Fernandes De Souza Novais                                                                         
 
                                                    Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200             
E-Mail:   Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

DECRETO Nº 157, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021  

 

DISPÕE SOBRE MANEJO, 
ACONDICIONAMENTO, COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS RESULTANTES DAS OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL E DOS 
EMPREENDIMENTOS COM 
MOVIMENTO DE TERRA - ENTULHO - E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no 
uso das atribuições que lhe conferem as Constituições Federal e Estadual, a Lei 
Orgânica do Município de Cafarnaum, a Lei Complementar Nº 023/2014 – 
Código Tributário Municipal, a Lei Municipal nº 24/2014 – Código de Defesa do 
Meio Ambiente, e demais legislação aplicada à espécie, e 

Considerando que a qualidade da vida da população do Município deverá ser 
mantida pela extensão do atendimento de serviços públicos à totalidade da 
população e pelas condicionantes ambientais da organização do espaço urbano; 

Considerando que os munícipes são responsáveis pela limpeza dos passeios, 
calçadas, sarjetas fronteiriças às suas residências, posses/lotes, preservando de 
maneira geral a higiene pública;  

Considerando que a coleta, remoção e destinação final do lixo industrial, 
hospitalar e resíduos sólidos de obras civis são de responsabilidade dos meios 
geradores, estando sujeitos a orientação, regulamentação e fiscalização do Poder 
Executivo e ao pagamento de preços públicos pelos serviços; 

Considerando a necessidade de preservação do meio ambiente contra os efeitos 
perniciosos de má disposição de entulhos originários de obras da construção 
civil, fazendo-se necessário estabelecer procedimentos, com vistas à redução e/ou 
eliminação da disposição irregular de entulho.    

DECRETA:  

Art. 1º - Fica determinantemente proibido o descarte irregular de resíduos 
sólidos nos logradouros públicos do Município de Cafarnaum.  

§ 1º - Entende-se por logradouro público os espaços reconhecidos oficialmente 
pela Administração do Município, destinados ao uso comum dos cidadãos e à 
circulação de veículos (ruas, praças, avenidas, estradas vicinais, etc).  
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Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200             
E-Mail:   Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

§ 2º - Para fins deste Decreto, em sucedâneo ao vocábulo lixo será utilizado o 

conceito de resíduos sólidos, assim definidos:  

I – Resíduos da construção civil, correspondentes àqueles resultantes de obras ou 

empreendimentos de edificação de construção civil em áreas, com movimentação 

de terra, conceituados como entulho neles gerados;  

II - Bens inservíveis oriundos de residência, cuja forma e o volume os impeçam 

de ser removidos através da coleta regular;  

III - Resíduos de poda;   

IV - Resíduos públicos decorrentes da limpeza dos logradouros e aqueles gerados 

em eventos realizados em área pública;  

V - Excrementos humanos em estado sólido, semissólido e líquido e de animais 

em logradouros públicos;  

VI - Resíduos gerados em estabelecimentos comerciais, industriais, serviços de 

saúde humana e animal, ou em quaisquer outros estabelecimentos, independente 

do volume diário, bem como os rejeitos.  

§ 3º - Para efeito do disposto neste Decreto ficam estabelecidas as seguintes 
definições:  

I - Entulho - material resultante das construções, terraplanagens, escavações, 

movimentos de terra, reformas, reparos gerais, consertos, demolições de obras de 

construção civil e do manejo de material de construção, excluídos os materiais 

providentes da limpeza ou dragagem dos rios, córregos, canais, bem como 

materiais retirados de fossas e outros contaminados, contaminantes e não inertes;  

II - Gerador de entulho - todo cidadão proprietário ou responsável por obra de 

construção civil ou de empreendimentos com movimentos de terra que produzem 

resíduos sólidos.  

III - Sistema de Destino Final - conjunto de unidades, processos e procedimentos 

que visam a deposição de resíduos nos locais adequados, garantindo a proteção 

da saúde pública e qualidade do meio ambiente. 

Art. 2º - Estão sujeitas às disposições previstas por este Decreto, as pessoas 
físicas ou jurídicas, de direito público ou privado.  
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Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200             
E-Mail:   Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

Parágrafo Único - Os resíduos sólidos gerados por qualquer pessoa física ou 

jurídica são considerados propriedade privada, permanecendo, portanto, sob sua 

inteira responsabilidade até a apresentação à coleta regular.  

Art. 3º - O proprietário de imóvel que realizar obras ou empreendimentos de 

edificação de construção civil em áreas com movimento de terra, é o responsável 

pelo entulho neles gerado.  

Art. 4º - O entulho gerado na zona urbana deste Município de Cafarnaum só 

poderá ser depositado nas áreas previamente indicadas e autorizadas pela 

Prefeitura, através da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos.  

Parágrafo Único – Os proprietários e munícipes em geral deverão observar que 

a destinação de entulho em área não autorizada sujeitará às infrações previstas 

neste Decreto e demais normas legais aplicáveis 

Art. 5º - Cabe ao proprietário do imóvel ou seu responsável legal ou técnico pela 

obra de construção civil ou movimento de terra, a obrigação de comunicar à 

Secretaria de Infraestrutura, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, sobre o 

descarte de entulho.  

§ 1º - A Secretaria irá informar o(s) dia(s) em que deverá ser realizado o descarte 

do entulho e, consequentemente, o(s) dia(s) da sua respectiva coleta. 

§ 2º - Fica determinantemente proibido o descarte de entulho durante as sextas-

feiras, sábados e domingos. 

§ 3º - A sobra de material de construção (bloco, areia, brita, etc.) deverá ser 

recolhida até a conclusão do serviço ou durante a sua suspensão, sob pena de 

multa, conforme art. 12, inciso V, e apreensão do material pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme art. 10, inciso III. 

Art. 6º - O entulho deverá ser devidamente coberto com lonas ou similares ou 

ainda, acondicionado em contendedores ou caixas coletoras, que permitam a 

proteção da carga e evitem a ocorrência de derramamentos na via pública e que 

ofereçam segurança aos transeuntes e condutores de veículos.  

Art. 7º - Caberá aos órgãos de fiscalização da Prefeitura, no âmbito da sua 
competência, o cumprimento das normas estabelecidas neste Decreto e 
aplicações de sanções por eventual inobservância.  
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Art. 9º - No cumprimento da fiscalização, os órgãos da Prefeitura deverão:  

I - Inspecionar e orientar os geradores e transportadores de entulho quanto às 
normas deste Decreto;  

II - Expedir notificações, autos de infração, de retenção e de apreensão;  

Art. 10 - Aos infratores das disposições estabelecidas deste Decreto e das normas 
dele decorrentes, serão aplicadas as seguintes penalidades:  

I - Multa;  

II - Embargo;  

III - Apreensão de materiais e equipamentos;  

IV - Suspensão por até 15 dias do exercício da atividade;  

V - Cassação do alvará de autorização ou funcionamento da atividade.  

Art. 11 - Será considerado infrator o cidadão ou a pessoa jurídica que, por si ou 
seus prepostos, cometer, mandar, constranger, auxiliar, ou se beneficiar da 
prática de infração às normas contidas na Lei Complementar Municipal nº 
23/2014, na Lei Municipal nº 24/2014, ou neste Decreto, dentre estes: 

I - O proprietário, o ocupante, o locatário e, ou, síndico do imóvel;  

II - O responsável legal do proprietário do imóvel ou o responsável técnico da 

obra;  

Art. 12 - Constituem infrações à Lei Municipal nº 24/2014, puníveis com multa, 
nos seguintes graus: 

I - Lançar, depositar, permitir ou propiciar a deposição de resíduos sólidos, bens 

inservíveis, resíduos da construção civil e resíduos de poda em terrenos baldios, 

logradouros públicos, rios, lagos, lagoas, riachos, canais, córregos ou às suas 

margens, ou ainda em qualquer outro local não permitido pelo Poder Público;  

II - Derramar ou dispor nos logradouros públicos estopa, graxa, óleo, gordura, 

tinta, líquido de tinturaria, nata de cal, cimento, gesso e similares;  

III - Deixar, nos logradouros públicos, terra, entulho, materiais de construção 

(bloco, areia, brita, etc.), inclusive após a conclusão do serviço ou durante a sua 

suspensão; 

IV - Não proceder à limpeza do logradouro público após a preparação de 
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concretos e argamassas;  

V - Descarregar ou vazar águas servidas nos logradouros públicos;  

VI - Dispor nos logradouros públicos pneus, medicamentos, seringas, resíduos 

dos serviços de saúde, lâmpadas fluorescentes, pilhas e baterias, componentes ou 

equipamentos eletroeletrônicos, embalagens plásticas utilizadas para armazenar 

agrotóxicos e similares;  

VII - Apresentar os resíduos sólidos para a coleta fora dos dias e horários 

determinados pelo Poder Público, inclusive descartar entulhos durante as sexta-

feira, sábados, domingos e feriados;  

VIII - Apresentar para coleta os resíduos sem acondicionamento ou com 

acondicionamento inadequado;  

IX - Violar recipientes acondicionadores de resíduos sólidos urbanos, 

provocando o espalhamento do conteúdo nos logradouros;  

X - Deixar de acondicionar e disponibilizar para a coleta os resíduos gerados 

durante e imediatamente após o término de feiras livres, passeatas, espetáculos 

ou quaisquer eventos que propiciem o acúmulo de resíduos sólidos nos 

logradouros públicos;  

XI - Transportar resíduos sólidos em veículos inadequados e/ou sem 

enlonamento, deixando-os cair nos logradouros;  

XII - Lançar dos veículos qualquer objeto, resíduo ou rejeito;  

XIII - Dispor nos logradouros ou acondicionadores públicos animais ou partes de 

animais mortos;  

XIV - Não proceder o recolhimento, acondicionamento e destinação adequados 

dos excrementos de animais;  

XV - Urinar e/ou defecar em logradouros públicos;  

XVI - Descartar nos logradouros públicos materiais provenientes da distribuição 

de panfletos, prospectos ou qualquer tipo de propaganda.  

§ 1º - Além do pagamento da respectiva multa, as infrações contidas neste artigo 
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obrigam os responsáveis a remover os resíduos dos logradouros no prazo 

estipulado pela fiscalização, a contar da lavratura da notificação ou da autuação.  

§ 2º - Findo o prazo previsto no § 1º sem que o infrator tenha removido os 

resíduos, fica a multa majorada em 100%, e quando da remoção pelo ente 

autuante, as despesas correrão por conta do infrator.  

§ 3º - Será aplicada multa diária fixada em 10% (dez por cento) do valor do auto 

de infração até a remoção dos resíduos pelo infrator.  

§ 4º - A infração prevista no inciso IX, será notificada através do endereço, 

quando não for possível a imediata identificação do infrator.  

Art. 13 - Quando da aplicação das penalidades previstas neste Decreto, serão 
consideradas agravantes:  

I - Impedir ou dificultar a ação fiscalizadora da Prefeitura;  

II - Reincidir em infrações previstas neste Decreto, no Código Tributário 

Municipal, no Código de Defesa do Meio Ambiente e nas demais normas 

administrativas e técnicas.  

Art. 14 - O responsável pela infração será multado e em caso de reincidência, 
sofrerá penalidade em dobro.  

Art. 15 – As infrações previstas neste Decreto serão classificadas em leve, 
média, grave e gravíssimas, na forma no Anexo Único.    

Parágrafo Único - A multa será aplicada de acordo com a infração cometida, 
cujos valores serão atribuídos em função da gravidade da infração, definidas 
conforme os seguintes critérios:  

I – Para pessoa física: 

a) Infração leve, multa de R$.150,00 (cem e cinquenta reais);  

b) Infração média, multa de R$.300,00 (trezentos reais);  

c) Infração grave, multa de R$.700,00 (setecentos reais);  

d) Infração gravíssima, multa de R$.1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).  

II – Para pessoa jurídica: 
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a) Infração leve, multa de R$.300,00 (trezentos reais);  

b) Infração média, multa de R$.700,00 (setecentos reais);  

c) Infração grave, multa de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais);  

d) Infração gravíssima, multa de R$ 3.000,00 (três mil reais).  

Art. 16 - As multas dispostas neste Decreto terão seus valores atualizados de 
acordo com o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).  

Parágrafo Único - A quitação da multa pelo infrator, não exime do cumprimento 

de outras obrigações legais, nem o isentará da obrigação de reparar os danos 

resultantes da infração detectada pela fiscalização.  

Art. 17 - As multas serão aplicadas cumulativamente quando o infrator cometer, 
simultaneamente, duas ou mais infrações.  

Art. 18 - Os autos de infração serão julgados em primeira instância, pela 
autoridade administrativa competente, do órgão responsável pela fiscalização das 
normas do presente Decreto.  

Parágrafo Único - Aplicar-se-á, no que couber, o processo administrativo fiscal 

previsto na Lei Complementar nº 23/2014 – Código Tributário Municipal.  

Art. 19 - Quanto à penalidade prevista no inciso II do Art. 10, será aplicada após 
o decurso do prazo fixado na notificação, no caso de a irregularidade constatada 
pela fiscalização não for sanada.  

§ 1º - Pelo não cumprimento do auto de embargo serão aplicadas multas diárias 

de valor igual à multa estabelecida no auto de infração respectivo.  

§ 2º - O Embargo pode ser cancelado caso o infrator tenha cumprido todas as 

exigências dentro dos prazos legais determinados no respectivo Auto.  

Art. 20 - A apreensão de materiais e equipamentos dar-se-á quando não 
cumprido o embargo, lavrando-se o termo próprio.  

§ 1º - Sem prejuízo das penalidades previstas nos incisos I e II, do artigo 10, o 
Poder Público, poderá proceder à apreensão de quaisquer materiais, ferramentas, 
recipientes, equipamentos, máquinas ou veículos utilizados no descarte irregular 
de resíduos sólidos, mediante relatório circunstanciado dos bens apreendidos.  

§ 2º - As despesas decorrentes do transporte e guarda dos bens apreendidos, bem 

como as de remoção e disposição final dos resíduos descartados 
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inadequadamente são de responsabilidade do infrator, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis.  

§ 3º - Por cada dia de armazenamento ou guarda dos bens apreendidos será 

cobrada diária, em conformidade com o Código Tributário do Município, 

dependendo, pois, da ocupação que advir dos mesmos bens apreendidos e das 

medidas implementadas pelo Poder Público para a apreensão.  

§ 4º - Os bens apreendidos e não reclamados ou retirados no prazo de 60 

(sessenta dias) após sua apreensão, serão levados a leilão pelo Poder Público, 

observada, no que couber, a legislação relativa a licitação, e o Código Tributário 

do Município.  

Art. 21 - A penalidade prevista no inciso IV, do art. 10, será aplicada sempre que 
houver reincidência de uma falta ou prática de uma segunda infração.  

Art. 22 - Após aplicação da penalidade prevista no inciso IV do Artigo 10 e 
havendo a prática de nova infração, qualquer que seja, será aplicada a penalidade 
do item V do mesmo artigo.  

Art. 23 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se às 
disposições em contrário.  

 
GABINETE DA PREFEITA, 12 de Janeiro de 2021. 

 

 
SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita Municipal 
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
DISPOSITIVO 

LEGAL 
DECRETO   

INFRAÇÃO LEVE 
VALOR PESSOA 

FÍSICA 
VALOR PESSOA 

JURÍDICA 

 Artigo 12, Inc. I  

Lançar, depositar, permitir ou 
propiciar a deposição de resíduos 
sólidos, bens inservíveis, 
resíduos da construção civil e 
resíduos de poda em terrenos 
baldios, logradouros públicos, 
rios, lagos, lagoas, riachos, 
canais, córregos ou às suas 
margens, ou ainda em qualquer 
outro local não permitido pelo 
Poder Público 

Até 05L 
 

R$.150,00 

Até 05L 
 

R$.300,00 

Artigo 12, Inc. IV 

Não proceder à limpeza do 
logradouro público após a 
preparação de concretos e 
argamassas 

R$.150,00 R$.300,00 

Artigo 12, Inc. XVI 

Descartar nos logradouros 
públicos material proveniente da 
distribuição de panfletos, 
prospectos ou qualquer tipo de 
propaganda. 

R$.150,00 R$.300,00 

    

DISPOSITIVO 
LEGAL 

DECRETO   
INFRAÇÃO MÉDIA VALOR PESSOA 

FÍSICA 
VALOR PESSOA 

JURÍDICA 

Artigo 12, Inc. I 

Lançar, depositar, permitir ou 
propiciar a deposição de resíduos 
sólidos, bens inservíveis, 
resíduos da construção civil e 
resíduos de poda em terrenos 
baldios, logradouros públicos, 
rios, lagos, lagoas, riachos, 
canais, córregos ou às suas 
margens, ou ainda em qualquer 
outro local não permitido pelo 
Poder Público 

Entre 06 e 20L 
 

R$.300,00 

Entre 06 e 20L 
 

R$.700,00 

Artigo 12, Inc. III 

Deixar, nos logradouros 
públicos, terra, entulho, 
materiais de construção (bloco, 
areia, brita, etc.), inclusive após 
a conclusão do serviço ou 

R$.300,00 R$.700,00 
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durante a sua suspensão 

Artigo 12, Inc. V 

Descarregar ou vazar águas 
servidas nos logradouros 
públicos 

R$.300,00 R$.500,00 

Artigo 12, Inc. VII 

Apresentar os resíduos sólidos 
para a coleta fora dos dias e 
horários determinados pelo 
Poder Público 

R$.200,00 R$.700,00 

Artigo 12, Inc. XIV 

Não proceder o recolhimento, 

acondicionamento e destinação 

adequados dos excrementos de 

animais;  

R$.300,00 R$.700,00 

    

DISPOSITIVO 
LEGAL 

DECRETO   

INFRAÇÃO GRAVE VALOR PESSOA 
FÍSICA 

VALOR PESSOA 
JURÍDICA 

Artigo 12, Inc. I 

Lançar, depositar, permitir ou 

propiciar a deposição de resíduos 

sólidos, bens inservíveis, 

resíduos da construção civil e 

resíduos de poda em terrenos 

baldios, logradouros públicos, 

rios, lagos, lagoas, riachos, 

canais, córregos ou às suas 

margens, ou ainda em qualquer 

outro local não permitido pelo 

Poder Público 

Entre 21 a 100L 
 

R$.700,00 

Entre 21 e 100L 
 

R$.1.800,00 

Artigo 12, Inc. II 

Derramar ou dispor nos 

logradouros públicos estopa, 

graxa, óleo, gordura, tinta, 

líquido de tinturaria, nata de cal, 

cimento, gesso e similares 

R$.700,00 R$.1.800,00 

Artigo 12, Inc. VIII 

Apresentar para coleta os 

resíduos sem acondicionamento 

ou com acondicionamento 

R$.700,00 R$.1.800,00 
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inadequado 

Artigo 12, Inc. IX 

Violar recipientes 

acondicionadores de resíduos 

sólidos urbanos, provocando o 

espalhamento do conteúdo nos 

logradouros 

R$.700,00 R$.1.800,00 

Artigo 12, Inc. X 

Deixar de acondicionar e 

disponibilizar para a coleta os 

resíduos gerados durante e 

imediatamente após o término de 

feiras livres, passeatas, 

espetáculos ou quaisquer eventos 

que propiciem o acúmulo de 

resíduos sólidos nos logradouros 

públicos 

R$.700,00 R$.1.800,00 

Artigo 12, Inc. XI 

Transportar resíduos sólidos em 

veículos inadequados e/ou sem 

enlonamento, deixando-os cair 

nos logradouros 

R$.700,00 R$.1.800,00 

    

DISPOSITIVO 
LEGAL 

DECRETO 

INFRAÇÃO GRAVÍSSIMA VALOR PESSOA 
FÍSICA 

VALOR PESSOA 
JURÍDICA 

Artigo 12, Inc. I 

Lançar, depositar, permitir ou 

propiciar a deposição de resíduos 

sólidos, bens inservíveis, 

resíduos da construção civil e 

resíduos de poda em terrenos 

baldios, logradouros públicos, 

rios, lagos, lagoas, riachos, 

canais, córregos ou às suas 

margens, ou ainda em qualquer 

outro local não permitido pelo 

Acima de 101L 
 

R$.1.500,00 

Acima de 101L 
 

R$.3.000,00 
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Poder Público 

Artigo 12, Inc. VI 

Dispor nos logradouros públicos 

pneus, medicamentos, seringas, 

resíduos dos serviços de saúde, 

lâmpadas fluorescentes, pilhas e 

baterias, componentes ou 

equipamentos eletroeletrônicos, 

embalagens plásticas utilizadas 

para armazenar agrotóxicos e 

similares 

R$.1.500,00 R$.3.000,00 

Artigo 12, Inc. XII 
Lançar dos veículos qualquer 

objeto, resíduo ou rejeito R$.1.500,00 R$.3.000,00 

Artigo 12, Inc. XIII 

Dispor nos logradouros ou 

acondicionadores públicos 

animais ou partes de animais 

mortos 

R$.1.500,00 R$.3.000,00 

Artigo 12, Inc. XV 
Urinar e/ou defecar em 

logradouros públicos R$.1.500,00 R$.3.000,00 

 
 

GABINETE DA PREFEITA, 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 
SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita Municipal 
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Dispensa

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DI 0148/2021– OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO TRANSPORTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL I 
E II E ENSINO MÉDIO DE CAFARNAUM/BA. ,CONFORME (Artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93).CONTRATADO(A): DV CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, INSCRITA SOB O 
CPF/CNPJ Nº 11.628.347/0001-08, VALOR GLOBAL: R$ 146.353,14 (cento e quarenta e seis 
mil, trezentos e cinquenta e três reais e quatorze centavos) - JACKSON ALOAN SOUZA 
MARQUES - PRESIDENTE DA COPEL. 
 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 0190/2021– OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO TRANSPORTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL I 
E II E ENSINO MÉDIO DE CAFARNAUM/BA., CONFORME (Artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Unidade Orçamentária:  02.07.02 - FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ Projeto/Atividade:2027 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. 
DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE TRANSP. ESCOLAR / Elemento de despesa:3390.39.00- 
outros serviços de terceiros - pessoa jurídica;Fontes de 
Recursos:01/04/15/19/22CONTRATADO(A): DV CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
INSCRITA SOB O CPF/CNPJ Nº 11.628.347/0001-08, VALOR GLOBAL: R$ 146.353,14 (cento 
e quarenta e seis mil, trezentos e cinquenta e três reais e quatorze centavos) - DATA DE 
ASSINATURA E VIGÊNCIA:18/10/2021A 31/12/2021; SUELI FERNANDES NOVAIS- 
PREFEITA DO MUNICIPIO DE CAFARNAUM-BA. 
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